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QUADRO DEMONSTRATIVO – TRANSFERÊNCIA PARA O LEGISLATIVO 
EXERCÍCIO DE 2014 

 
Base Legal: Emenda Constitucional n.º 25, de 14/02/2000 – Art. 29-A – III modificada pela EC n° 58, de 
23/09/2009 
 
Art. 29-A – O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores e 
excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os seguintes percentuais, relativos ao “somatório da 
receita tributária e das transferências previstas no § 5º do art. 153 e 159, efetivamente realizado no 
exercício anterior” (negritamos). 
............. 
III – cinco por cento (5%) para Municípios com população entre trezentos mil e um (300.001) e quinhentos mil 
habitantes (500.000). (NR EC n° 58, de 23/09/2009) 
 
§ 2º Constitui crime de responsabilidade do Prefeito Municipal: 
I – Efetuar repasse que supere os limites definidos neste artigo. 
............ 
III – Enviá-lo a menor em relação à proporção fixada na Lei Orçamentária. 

Demonstrativo das Receitas Tributárias – Previsão de Receita para 2013 
Especificação Código Arrecadação R$ 
Receita Tributária Municipal:   
Impostos Municipais   
IPTU 1.1.1.2.02.00.00 56.530.000,00 
IRRF 1.1.1.2.04.00.00 7.297.000,00 
ITBI 1.1.1.2.08.00.00 5.969.000,00 
ISSQN 1.1.1.3.05.00.00 56.442.000,00 
TAXAS 1.1.2.0.00.00.00 5.925.000,00 
Soma das Receitas Municipais   132.163.000,00 
Transferências Constitucionais 
 
    Federais 
   
Art. 159, I, b          Cota Parte do FPM 1.7.2.1.01.02.01 52.436.000,00 
Art. 158, II             Cota Parte do ITR 1.7.2.1.01.05.06 3.000,00 
Soma das Transferências Federais   52.439.000,00 
       
      Estaduais 
   
Art. 158, IV         Cota Parte do ICMS 1.7.2.2.01.01.01 259.020.000,00 
Art. 158, III         Cota Parte do IPVA 1.7.2.2.01.02.01 35.521.000,00 
Art. 159, § 3º      Cota Parte do IPI – Exp. 1.7.22.01.04.00 1.801.000,00 
Art. 159, § 4º      Cota Parte da CIDE 1.7.2.2.01.13.01 40.000,00 
Soma das Transferências do Estado   296.382.000,00 
    
Soma das Receitas Tributárias   480.984.000,00 
    
    
Transferências a serem efetuadas à Câmara Orçada 
Aplicação de 5% - EC n.º 58/2009 24.049.200,00 

    
 


